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Atribuições / Competências/Actividades Cargo/carreira/categoria 
Área de formação académica e/ou 

profissional 
Número de postos 

de trabalho OBS  (a); (b) 

- Director-Geral (1) -    

- Subdirector-Geral (1) -    

- Director de serviços (1) -    

 - Chefe de divisão (1) -    

- 

Técnico superior -    

Técnico superior -    

Especialista de informática  -    

Funções Administrativas de Apoio às Atividades da Junta 

Técnico superior  -    

Coordenador técnico  -    

Assistente técnico  9.º ano de escolaridade 1   

Assegurar a manutenção do Cemitério da Ribeirinha, limpeza dos 
arruamentos da freguesia 

Encarregado operacional      

Assistente operacional 1º ciclo/Escolaridade obrigatória  1   

total 
2 
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Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoria   

Cargo/carreira/categoria nº postos de trabalho observações (a); (b)   

Director-Geral      

Subdirector-Geral      

Director de serviços      

Chefe de divisão      

Técnico superior área jurídica      

Técnico superior área económica      

Técnico superior      

Especialista de informática      

Coordenador técnico      

Assistente técnico 1     

Encarregado operacional      

Assistente operacional 1     

total 2    

      

(1) identificar diploma legal que criou o cargo     

(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado 
(b) - mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial 

 


